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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.356/2021, DE 30/08/2021.
Dispõe sobre a revogação do 
Decreto que específica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Legislação,

Considerando a solicitação através do Memorando 
4.953/2021, enviado pelo Diretor de Indústria e Comércio, 
mencionando que o imóvel abaixo relacionado não está 
mais sendo utilizado pelo permissionário:

D E C R E T A:

Art. 1º - 	 Fica revogado o Decreto nº. 2258/2014, 
de 27/10/2014, que dispõe sobre permissão de uso 
a título precário e gratuito para MELLO GUIMARÃES 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 
Nº. 20.866.322/0001-25.

Art. 2º - 	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 
2021.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2021

Processo nº 0039/2021 - Pregão (Eletrônico) nº 
039/2021.

Objeto: aquisição de materiais e equipamentos de 
informática para a secretaria de educação, com entrega 
total, pelo período que corresponde até 31/12/2021, 
conforme especificações constantes do Anexo I.

Contratante: Município de Rosana.

Contratada: F.S. Comércio e Serviços Eireli.

Valor: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), 
referente aos itens 06 a 08.

Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Data da assinatura: 31/08/2021.

Silvio Gabriel - Prefeito.

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2021

Processo nº 0039/2021 - Pregão (Eletrônico) nº 
039/2021.

Objeto: aquisição de materiais e equipamentos de 
informática para a secretaria de educação, com entrega 
total, pelo período que corresponde até 31/12/2021, 
conforme especificações constantes do Anexo I.

Contratante: Município de Rosana.

Contratada: A. A. de Freitas Locação e Comércio de 
Equipamentos.

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente ao item 
09.

Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Data da assinatura: 31/08/2021.

Silvio Gabriel - Prefeito.
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,PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2021

Processo nº 0039/2021 - Pregão (Eletrônico) nº 
039/2021.

Objeto: aquisição de materiais e equipamentos de 
informática para a secretaria de educação, com entrega 
total, pelo período que corresponde até 31/12/2021, 
conforme especificações constantes do Anexo I.

Contratante: Município de Rosana.

Contratada: Renan Cavalcante.

Valor: R$ 439.600,00 (quatrocentos e trinta e nove mil 
e seiscentos reais), referente aos itens 01 a 05.

Vigência: 01/09/2021 a 31/12/2021.

Data da assinatura: 31/08/2021.

Silvio Gabriel - Prefeito.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 

CONTRATUAL
Contrato nº 094/2018.

Processo nº 2606/2018 - Pregão (Presencial) n° 
088/2018.

Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento e distribuição de 
documentos de legitimação - Vale-Alimentação - na forma 
de cartão eletrônico para os servidores ativos da Prefeitura 
de Rosana, nos valores e quantidades estabelecidas 
no Memorial Descritivo - Anexo I, com prazo de até 15 
(quinze) meses, podendo ser prorrogado.

Contratante: Município de Rosana.

Contratada: Face Card Administradora de Cartões 
Ltda - ME.

Da prorrogação: O prazo de vigência do contrato 
originário fica prorrogado por mais 15 (quinze) meses, ou 
seja, pelo período de 09/05/2021 a 08/08/2022.

Data da assinatura: 27/04/2021.

Silvio Gabriel - Prefeito.

(Republicado por ter saído com incorreção)
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